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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO R10 GRANDE DO NORTE

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.F 107/2017 -- SGP'K

Homologa o estágio prodatório e concede
movimentação funcionall ao servidor José
Antânio Viana dos Santo

o SECRET'nlO DE aEstÃO DE PESSOAS EM subsTiTuiÇ'o, DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE Dq) NORTE, usando
das atribuições que Ihe são conferidas pala Portaria ne 381/2015-DG,jpublicada no DJE
TRE/RN de 06.10.2015, que dispõe àcerca da delegação de competência para
concessão de atos administrativos específicos, e tendo em vista d que consta dos
Processos Administrativos Eletrõnicos, cojnforme protocolos abaixo informados,

Considerando os termos Idas Leis n.e 12.774. de 2b.12.2012. e n.e
13.317, de 20.07.2016, que modificaramja Lei n.Q 11.416, de 15.12.2P06, bem como a
Resolução TSE n.e 22.582, de 30.08.20q)7, que dispõe sobre o desenvolvimento nas
carreiras dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivd dos Quadros de
Pessoal dos Tribunais Eleitorais e dá outros providências,

Considerando as dispcjsições contidas na Portaria Conjunta
TSE/STF/CNJ/CJF/CSJTnJDF n.e 04, de 08j10.2013, que determina o rjeenquadramento
dos servidores em desenvolvimento na cbrrelra às mesmas classes e badrões antes da
edição da Lei n.e 12.774, de 28.12.2012

RESOLVE

Art. le Homologar o estágio probatório e conceder movimentação
funcional a servidor do Quadro de Pessoal deste Regional, de acor(lo com os dados
constantes da tabela abaixo:

SéNidQ Cargih:.: l Protaçolo/Processa

J:S:lli:o l i0674/20i5
06.08.2017JOSE ANTONIO VIANA DOS

SANTOS

Art. 2e Autorizar, condi(tionada à disponibilidade
realização dos procedimentos necessária)s ao pagamento dos valorc
referida movimentação funcional e a suajimplementação.

lo rçamentária, a
decorrentes da

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data dejsua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Natal, 28 de agosto
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Secretário de Gestão dle Pessoas em\Substituição
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